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LEI NQ 324. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE J?OOINHOS 

Autoriza o Poder Executivo Muni­

cipal a efetuar d<;>ação e dá ou­

tras providências. 

O PREFEITO MUNIC IJ? AL DE J?OCINHOS, ESTADO DA' 

PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. lQ - Fica o J?oder Executivo.Municipal au 

torizado a doar, ao Governo do Estado da Paraíba, um lagedo denomina­

do LAGEDO TAJ?�Rll, de propriedade do Município, localizado nos Bairros 

Caju�iro/Nova BrasÍli�, numa extensão de 320m. ao Norte, 358m. ao Sul 

345m. ao �este e 168m. a Oeste respectivamente, perfazendo uma área 

total de aproximadamente 8,5 hectares • 

.llrt. 2Q - O lagedo de que trata a presente d� 

ação, se destinará à construção de um tanque de abastecimento, f �er 

construído, ou seja, a ser efetuado pelo Estado, através da SUPLAN. 

-- Art. JQ - Esta Lei entrará em vigor, a partir 

da data de sua publicação, revogadas às disposições cm contrário. 

Prefeitura Municipal de J?ocinhos, em 19 de ' 

junho de 1979. 

A -;r. é;_, ;6 __._ --t o1-� � �,___. _.. -
.�S'1LVIO/S()ÚTO DE OLIVEIRA 

Prefeito. 
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LEI N2 324. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE l'OCINHOS 

Autoriza o Poder Executivo Muni­

cipal a efetuar d?ação e dá ou­

tras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA' 

PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

.Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal au 

torizado a doar, ao Governo do Estado da Paraíba, um lagedo denomina­

do LAGEDO TAP.ERA, de propriedade do Município? localizado nos Bairros 

Caju�iro/Nova BrasÍli�, numa extensão de 320m. ao Norte, J58m. ao Sul 

345m. ao �este e 168m. a Oeste respectivamente, perfazendo um.a área' 

total de aproximadamente 8,5 hectares. 

Art. 2º - O lagedo de que trata a presente d� 

ação, se destinará à construção de um tanque de abastecimento, à ser 

construído, ou seja, a ser efetuado pelo Estado, através da SUPLAN • 

.Art. J º - Esta Lei entrará em vigor , a partir 

da data de sua publicação, revogadas às disposições cm contrário. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, em 19 de ' 

junho de 1979. 

�./J· �r--t:. ol�� 
VsnVIO SOUTO DE OLIVEIRA 

Prefeito. 
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